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ASSUNTO: PARECER TÉCNICO DE HABILITAÇÃO

  

ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
 
 

OBJETO:
§ CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 025/2024 – COMPRASGOV 90025/2024
§ Contratação de empresa de Engenharia para construção de uma pista de corrida e

quadra de areia para o 7º BEPCIF
§ Município: Tarauacá/AC

 
 

METODOLOGIA:
Avaliação de todos os aspectos técnicos da proposta apresentada pelas proponentes,

bem como as leis pertinentes ao assunto, atendendo ao Memorando Nº 594/2024/SEAD - SELIC -
DEORB.

No item 10.3.4. Qualificação Técnica, foram consideradas as apresentações dos
seguintes profissionais:

A) ENGENHEIRO CIVIL OU ARQUITETO E URBANISTA OU TÉCNICO
EQUIVALENTE

B) TÉCNICO OU ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
 

E os seguintes serviços:

ITEM SERVIÇOS REQUERIDOS QUANT.

1 LASTRO DE CONCRETO MAGRO 464,75 m²

2 ALAMBRADO PARA QUADRA
POLIESPORTIVA 93,15 m²
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OCORRÊNCIAS:

1 - Análise de capacidade técnica da empresa e acervo técnico do profissional:
 
§ A empresa BEZERRA & ALVES CONSTRUTORA LTDA, apresentou:

ü Registro no CREA-AC às fls. 51 e 52/77, SEI (0013018614);
ü Profissional Técnico MARCIO ALBERTO CLEMENTINO, tecnólogo em construção

civil, pertencente ao quadro técnico, com a certidão de registro e quitação
pessoa jurídica às fls. 51 e 52/77, SEI (0013018614);

ü Profissional Técnico EDSON LUIZ NASCIMENTO DE OLIVEIRA, na função de
engenheiro eletricista e segurança no trabalho, pertencente ao quadro técnico,
com a declaração assinada às fls. 45/49, SEI (0013018620);

ü Profissional Técnica ANANDA THAYNA NASCIMENTO DA SILVA, na função de
engenheira civil, pertencente ao quadro técnico, com a certidão de registro e
quitação pessoa jurídica às fls. 51 e 52/77, SEI (0013018614);

ü Certidão de Acervo Técnico – CAT e os serviços requeridos compatíveis ao edital,
atendendo:

§ Lastro de concreto magro: fls. 04, 05 e 06/49, SEI (0013018620);
§ Alambrado para quadra poliesportiva: fls. 26/49, SEI (0013018620);
 
 
 
 

Portanto, sugerimos a HABILITAÇÃO da licitante.
 

É o parecer.
À superior apreciação.
 

Rio Branco - Acre, 12 de novembro de 2024.
 
 
 
 

 
Fabiano de Araújo Cruz

1º TEN BM
Eng.º Civil e de Seg. No Trabalho

CREA 9644 D-AC

 

Documento assinado eletronicamente por FABIANO DE ARAÚJO CRUZ, 1º Tenente, em
13/11/2024, às 08:26, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da
Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.
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http://cge.ac.gov.br/cont/index.php/instrucoes-normativas/in-2018?download=212:in-conjunta-sga-cge-n-001-2018-regulamentacao-do-sistema-sei-ac


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0013221529 e o código
CRC FD0EC5AD.

Referência: Processo nº 0609.003374.00063/2024-15 SEI nº 0013221529
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